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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA - PI E 

ROBERTO JOSÉ DA SILVA - OBJETIVANDO 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO 
PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE 
nNICONS (PORY WTOS DO E SOCTAT 
RISCOS (TGR) — EVENTOS DO E-SOCIAL - 

PARA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA- 
PL 

A CAMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA (PI), com sede na Praga da Graga, s/n, 
Edificio Elias Ximenes do Prarln (‘Pnfrn ramcrmfln no CNPJ n° 14,396, .234/0001- nA 

neste ato representada pelo seu Presidente Vereador DANIEL JACKSON ARAUJO DE 

SOUZA, CPF N° 003.045.693-21, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na cidade 

de Parnaiba(PI), adiante denominada abreviadamente de CONTRATANTE e, de outro 

lado, o Técnico em Seguranga do Trabalho ROBERTO JOSE DA SILVA, CPF Nº 

775.329.883-68, residente na Rua Professor José Romulo, 145, São Benedito, Parnaíba — 

PI, doravante denominado abreviadamente de CONTRATADO, firmam o presente 

Contrato, que se regerá pelas clausulas e condiges seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente Contrato é o 

SERVICOS DE ELABORACAO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE 

RISCOS (PGR) - EVENTOS DO E-SOCIAL - PARA CAMARA MUNICIPAL DE 

PARNAIBA-PI, conforme proposta anexa da CONTRATADA, os quais, independente 

de transcrigdo, fazem parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor global 

necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da (s) Câmara Municipal: 

Projeto Atividade 2001; Elemento de Despesa 3.3.90.36.06; Fonte de Recursos 500. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

1 - efetuar o pagamento ao CONTRATADO de acordo com o estabelecido neste Contrato; 

2 - comunicar imediatamente ao CONTRATADO qualquer irregularidade manifestada 

na execução do Contrato; 

3 - supervisionar a execução do Contrato; 

4 - À Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as 

solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por a Lei nº 

14.133/21, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato 

5 - atestar a execução do objeto deste Contrato por meio do setor competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

- Praça da Graça, 433, Edifício Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 
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A - Compromete-se a entregar os serviços com as seguintes especificações contidas no 
ANEXO — I do presente contrato: 
1- entregar o serviço contratado no endereço da CONTRATANTE, de acordo com 

a solicitação em requisição, após a assinatura deste Contrato, recebimento da Nota 
de Empenho, expedição da Ordem de Entrega; 

2- arcarcom todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham 
a incidir, direta e indiretamente decorrentes da aquisição dos bens, bem como eventual 
custo de frete na entrega; 

3- Manter-se, durante toda a execugdo do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigagdes por ela assumidas ¢ todas as condi de habilitagdo e qualificação para 
a execugdo exigidas, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, solicitar os 
documentos exigidos para o cadastro. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO, 
1 - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacicnal, após a apresentacio dos 
recibos (em duas vias), sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições 
elencados na legislação em vigor. 
2 - O pagamento será realizado contado o prazo a partir do recebimento da nota fiscal ou 
fatura, através de transferéncia bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente 
indicados pelo fornecedor vencedor. 
3 - O pagamento decorrente do fornecimento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a apresentação de nota fiscal eletrdnica, devidamente atestada pelo setor competente. 
4 - Todas as certiddes fiscais, tributarias e previdencirias devem estar regularcs por 
ocasião da solicitação de pagamento, conforme segue: 
5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede da empresa, através de Certiddes expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na propria certidão; 
6 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, 
através da apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 
7 - Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS, 
atraveés da apresentação da CND — Certidão Negativa de Débito; 
8 - Prova de situação regular perante a Justiga Trabalhista, por meio da apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
9 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que a 
Cémara Municipal atestar o fornecimento. 
10 - A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatorian 
da regularidade fiscal. 
11 - Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento ou, ainda, circunstancia que impega a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigagdo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
ina énci fic: 

= & õ @ & & & E 

á sobrestado até que a empresa fornecedora s empresa fornecedora providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Administração. 
12 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
13 - Constatada a situação de irregularidade da empresa fornecedora deverá ser | 
providenciada a notificação por escrito, podendo ser por e-mail, para que, no prazo de 05 
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(cinco) dias úteis regularize sua situação, ou, no mesmo Pprazo, apresente sua defesa. O Prazo poderd ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da Administraggo. 14 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Camara Municipal de Parnaiba/PI devers comunicar aos órgãos Tesponsaveis quanto a inadimpiéncia, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento dos créditos devidos. 
15 - Persistindo a irregularidade a Câmara Municipal de Parnaiba/PI deverá adotar as medidas necessarias à rescisio da contratação nos autos de processo correspondente, assegurada a empresa fornecedora a ampla defesa. 
16 - Havendo efetiva Execução do objeto, o pagamento s: izado normalmente, send: somente rescindida a contratação, caso a empresa não regularize sua situação. 17 - Se houver alguma incorreção na nota fiscal/fatura, a mesma será devolvida à fornecedora para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 

CLAUSULA SETIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS; A - O recebimento do objeto contratado ocorreré da seguinte forma na hipétese de prestação de servigos: 
1 - Provisoriamente, pelo fiscal de contrato, mediante termo detalhado, no prazo de 05 (cinco) dias quando verificado o cumprimento das exigéncias de cardter técnico previamente definidos no contrato; 
2 - Definitivamente, pelo fiscal de contrato ou por comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado no prazo de 15 (quinze) dias que comprove o atendimento das exigéncias contratuais; 
3 - Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisério e definitivo deverão ser definidos no instrumento convocatorio e/ou no contrato; 4 - No termo detalhado deverá conter no minimo as seguintes informações: data de recebimento e/ou da execução dos servigos, marca ou modelo dos produtos, número do termo, valor da prestação da prestação de servigo ou produto; 5 - Sempre que possivel, o termo detalhado deverd ser apresentado com fo demais documentos pertinentes; 
6 - Caso no contrato haja fiscal técnico e administrativo, o termo de recebimento deverá ser subscrito pelos dois de acordo com as competéncias de cada; 7- A Comissão ser4 designada por no minimo dois servidores, um deles obrigatoriamente sendo o fisc: 
ultrapassem 10 (dez) vezes o valor no inciso I do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou para os casos de contratagdes de servigos que ultrapassem 10 (dez) vezes o valor no inciso II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
8 - O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato; 
9 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobranga oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos Sserviços a que se refere a parcela a ser paga; 
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11 - O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em 

13- A fiscalização não efetuará o ateste da última €&/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

14 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de R 
aplicação das penalidades; 
15 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que no que refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 16 - Nenhum prazo de recebimento ocorrers enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsisténcias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobranga; 
17 - O recebimento provisério ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranca do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato; 

£ na pronosta sem nreiuizo da € na proposta sem prejuize da 

CLAUSULA OITAVA - DA LIQUIDACAO; 
1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrá o prazo de até 15 (dezesseis) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogéveis em situação excepcional devidamente justificada; 
2 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3º, inciso II, da Lei C neiitar nº 123/2006, o prazo será reduzido pela metade; 3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura v apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) a data da emissão; 

N b) os dados do contrato e do órgão Contratante; 
<) o período reg execução do contrato; 
d) o valor a pagar; e 
€) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis; 
4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante; 
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5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF ) ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou & documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021; 
6 - A Administração devera realizar consulta a0 SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possivel razão que impega a participagdo em licitação, no ambito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Publico, bem como ocorréncias 
impeditivas indiretas; 
7 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser 
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante; 
8 - Não havende regularização ou sendo a defesa considerada 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir 
o recebimento de seus créditos; 
9 - Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessarias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, sem prejuizo da 
apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabiveis, observado o 
contraditdrio e a ampla defesa; 
10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os Ppagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF; 

CLAUSULA NONA - PRAZO DE PAGAMENTO; 
1 - O pagamento será efetuado no prazo méximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa; 
2 - Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou forga maior que impega a 
liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua 
regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronolégica que a despesa 
originalmente estava inscrita; 
3 - No caso de insuficiéncia de recursos financeiros disponiveis para quitação integral da 
obrigago, podera haver pagamento parcial do cré 
remanescente na mesma posição da ordem cronolégica; 
4 - Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, deve incidir sobre o valor faturado 
clausula de atualizagio monetária baseada na média aritmética simples do Indice 
Nacional de Pregos ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
¢ Estatistica (IBGE) e Indice Geral de Pregos — Disponibilidade Interna (IGP-DI) da al de ponidiiidade Interna 
Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso, 

e R e n melÉ, to, permanccendo o saldo 

CLAUSULA DECIMA - FORMA DE PAGAMENTO; 
1 - O pagamento ser4 realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia 
€ conta corrente indicados pelo contratado; 
2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento; 
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3 - Quando do Pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não soffera a retenção tributaria quanto aos impostos e 

A - O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, constantes nos artigos 104, 124, 137, 138 e 13 da lei 14.133/21 e suas alteracdes; B - Aplicam-se & execução deste Contrato e, especialmente, nos casos omissos, a Lei 

C - O impedimento e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar requererá a instauragdo de processo de responsabilização, com observancia dos artigos 158, 159 ¢ 160 da Lei n° 14.133/2021. 
D - Na aplicação das Sangoes serdo considerados art. 156, §1°, da Lei nº i4. 133, de 202i: a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
¢) as circunstincias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

ina de intesridade conforme oo - Taina de integridade, conforme normas e 
¢) a implantação ou o aperfeigoameito de pr 
orientagdes dos órgãos de controle. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VIGENCIA, PRORROGACAO - ALTERACOES CONTRATUAIS: À ; N L - A vigência do presente Contrato ter 
51/ 12/2024. Nos termos 

\ 

i 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PRECOS - Não havers reajuste dos preços, conforme o disposto na Lei nº. 10.192/2001, publicada no Diário . Oficial da União em 16/02/2001, ficando assegurado o direito de revisão, desde que N\ motivo superveniente a justifique. 

, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA LICITAÇÃO: O presente Contrato foi objeto de dispensa de licitação em conformidade com o art. 75, II da Lei nº. 14. 133/2021. 

. Praga da Graga, 433, Edificio Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-305 Fones: (86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9465 - Parnaíba - PI e-mail: camaraphb@hotmail.com — www parnaiba.pi.leg br 



MUNICÍPIO DE PARNAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL 

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPJ. 14.396.234/0001-04 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DIREITOS GERAIS - Além, das cláusulas contratuais deste termo, os contratantes declaram conhecer e sujeitar-se as normas da Lei 14.133/21 e suas alteragdes posteriores. CLAUSULA DECIMA SETIMA — MULTA; 
contrato, devida pela contratada se pro 1- moratória de 1% (um Dorcentoy . 1. 1. justificado sobre o valme . nm 
17 moratória de 1% (um por ceiito) por ê justificado sobre o valor da paicels inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento); 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA FISCALIZACAQO - A CONTRATANTE designara um fiscal de contrato para acompanhar a execução do presente contrato em conformidade com o art. 117 da Lei nº. 14.133/21. A -DaFi iscalização Técnica: 
1 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual. 
B-Da Fiscalização Administrativa: 
I - O fiscal administrativo do ¢ 
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11 - Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuard tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; 
M - O fiscal administrativo do contrato comunicaré ao gestor do contrato, em tempo 
habil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 4 tempestiva renovação 
ou prorrogação contratual do contrato sob sua responsabilidade, com vistas & tempestiva 
reno,vação ou pmrrogação contratual. 
CLAUSULA VIGESIMA - DOS CASOS OMISSOS; Os casos omissos serão 
decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsi iamente, segundo as di: ções contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 — Códigos de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos, além do contido na Legislação Municipal. 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO; 
A - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de am! s partes, ainda 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto; 
1 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que devers a Administrago providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato; 
2 - Quando a não conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sangdes 
administrativas; e; 

b) poderd a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual; 
¢) caso a notificagio da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversério, a extinção contratual ocorrerá após 
2 (dois) meses da data da comunicação. 
3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/21, 
bem como amigaveimente, assegurados o contraditorio e a ampia defesa; 
4 - Nesta hipétese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da Lei n° 14.133/21; 
5 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejara a resciséo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
6 - Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
7 - O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 
2) - balango dos eventos contratuais j4 cumpridos ou parcialmente cumpridos; * b) - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; & ' 

\) 
¢) - Indenizações e multas. 

ção do contrate não configura óbice para o reconh 
econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS; 
A - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
0s prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto será 
conforme o Termo de Referência, anexo a este Contrato, assim como: 

nto do desequilíbrio 
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1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
2 - em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 
3 - as comunicações entre a Câmara Municipal e a Contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim; 
4 - a Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 
5 - após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal poderá 
convocar o representante da empresa Contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratógias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6 - o acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação consistem na 
verificação da conformidade da execução da prestação do serviço ou entrega de produtos, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, podendo ser exercido DOT um ou 
mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da 
Lei nº 14.133/21; 
7 - o acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação por servidores 
designados por Portaria, incumbirá acompanhar a execução dos serviços, determinando à 
Contratada as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento da contratação. 8 - A fiscalização será exercida no interesse da Câmara Municipal de Parnaíba e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos. 
B - O regime de execução contratual, seguirá os seguintes moldes: 

1 - O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorréncias relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, & autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competéncia, conforme as competéncias determinadas na legislação municipal; 
2 - O gestor do contrato irá coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscal i tendo todos os registros formais da Eexecução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração; 
3 ato acompanhará a ompant a - O gestor do co: manutenção das condições de habili ndições de hab 03 
Contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaré os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidago e do pagamento da despesa no relatério de riscos 
eventuais, conforme as competéncias determinadas na legislagdo municipal; 
4 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo quanto ao cumprimento de obrigagdes assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
5 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso; 
6 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 
7 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA- DO FORO: As partes elegem o foro da cidade 
de Parnaíba (PI), para dirimir quaisquer dúvidas e questões oriundas do presente Contrato, 
desde que não seja possível resolvê-las prévia e amigavelmente. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor, na presenca das testemunhas abaixo, para que produza os seus reais e jurídicos 
efeitos. 

Pamafl} PI), 21 de fevereiro de 2024. 
, 

14 
Z " h Câmara Municipgt'de Parnaíba ] Rol;j“rto José da Silva 

CNPJ Nº 14.396.234/0001-04 CPF 5.329.883-68 
CON TANTE CO! TADA 

/ Á , | 
Qu Qu Qulh Flo e Si VA 

TESTEMUNHA TESTEMUNHA UF:ask . (97.073 -0O SS MWA V BS 
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TERMO DE REFERENCIA/2 
DISPENSA Nº011/2024 

24 

OBJETO: CONTRATACAO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA ELABORACAO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR) — EVENTOS DO E-SOCIAL - PARA CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA-PL 

1 - DA JUSTIFICATIVA: 
L1 A contratação se faz necessario para garantir as adequagdes quanto as 
exigéneias da legislação trabalhista vigente proporcionado aos servidores da 
Cémara municipal-PI, maior seguranga na execução das suas funções. 

2- DAS ESPECIFICACQES TECNICAS DO SERVICO: 

I- ELABORACAO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
(PGR); 
II - EVENTOS DO E-SOCIAL; 
3 - DA PESQUISA DE PRECOS: 
3.1. A pesquisa de prego dos servigos se deu a partir de consulta a empresas do 
seguimenio do objeio, assim como em siics governameniais correlaios, iais como: 
(https://www.tcepi tc. br/), (https://www.gov.br/pncp/pt-br) que afere pregos com base 
e em contratações similares de certames semelhantes. 

4-DO VALOR DA CONTRATA 41 O valor lobal mSin vv o ss 0 & de RS 2 466 66 fdoie mA o “.1. U Vaior gioval iicdio paia a co © G N £.400,00 (G018 iii quatrocentos 
€ sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme o Relatério de Cotação, 
em anexo; 

5 - DA DESCRIÇÃO: 

Jítem ÍQuam'Especifícação do objeto | Vaior iVaior 
unitário — |total 

01 jol ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE|RS R$ 
GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR)—-|2.466,66 |2.466,66 
EVENTOS DO E-SOCIAL. 

| | | 

6- DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: 
6.1. A contratação será realizada por dispensa licitação nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

7-DO CRITERIO DE AVALIACAO: 
7.1. O critério de julgamento das propostas serd o de MENOR PRECO, atendidas todas as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia. 

8- DA SUBCONTRATACAG: 
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8.1. É vedado, 
ajustado. 

tal ou parcialmente, do tota! ou parcialmente A 

9 - DA ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITACAO DO OBJETO: 
9.1. Os materiais deverão ser entregues conforme requisição de necessidade da Camara 
Municipal de Parnaiba — PI, por meio de contrato, ou instrumento equivalente. 
9.2. Após a habilitação e envio da proposta final do fornecedor que vencer o certame, 

i a ) : té 02 ( à cmpicsa terá de 
9.3. Os materiais serão entregues na sede da Câmara Municipai de Parnaiba — PI, 
localizada na Praga da Graga, 433, Edificio Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP- 
64200-305 Parnaiba — PI. Horério de atendimento: segunda à sexta feira, de 07:30 as 
13:30 horas. 

Os materia; a fiscal devi 
b preser 
atestada pelo servidor para acompanhamento e fiscalização do 
fornecimento, verificada a conformidade e as especificações constantes neste Termo 

prejuízos resultantes da incorreta execução. 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência 
€ SEUS anexos. 
10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos 
com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento. 
10.3. Comunicar a fornecedora sobre imperfeigdes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido, no 
prazo de até 30 (trinta) dias. 
10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa fornecedora, 
através do servidor designado. 
10.5. Efetuar o pagamento a empresa fornecedora no valor correspondente ao fornecimento, constante da proposta final, no prazo e forma estabelecidos neste Termo 
de Referência. 
10.6. A Câmara Municipal de Parnaiba/PI não responderd por quaisquer 
compromissos assumidos pela empresa fornecedora com terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréneia de ato da fornecedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11 - OBRIGACOES DA EMPRESA: 
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11.1. A empresa deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 
s e sua npronosta s e sua proposta, 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e, ainda: 
11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as descrições específicas. 
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
114 Qubeotituir renarar ou corrigir às suas exnensas. no nrazo de até 30 ftrinta) dias, 11.4. Substituir, reparar ou corrigir, 35 suas expensas, no prazo de até 20U (irinta) &ias, 

ial com avarias 

o riscos e as 

a contar da notificação da Câmara Municipal de Parnaiba/Pl, o mat 

ou defeitos. 
11.5. Comunicar & Câmara Municipal de Parnaiba/PI, no prazo maximo de 48 
(quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovacio. 

11.6. Manter, durante toda a execução do forne execução do Torn: , em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo licitatório. 
11.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do fornecimento. 

12 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
12.1. Será designado servidor responsável como representante da administração para 
acompanhar e fiscalizar a execução e entrega dos materiais, que deverá comunicar as 
ocorrências relacionadas com o fornecimento e determinando o que for necessário à 

P ..— o5 observados. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exciui nem reduz a responsabilidade da 
empresa fornecedora, inclusive perante aos terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da administração ou de seus agentes. 

12.3. O representante da Câmara 

eventualmente envolvido, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados, encaminhando à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

13 - PAGAMENTO: 
13.1. O pagamento ser4 realizado contado o prazo a partir do recebimento da nota 
fiscal ou fatura, através de transferéncia bancéria, para crédito em banco, agéncia e 
conta corrente indicados pelo fornecedor vencedor. 
13.2. O pagamento decorrente do fornecimento devera ser efetuado em até 30 (trinta) 
dias após a apresentação de nota fiscal eletronica, devidamente atestada pelo setor 

competente. 
13.3. Todas as certiddes fiscais, tributérias e previdenciarias devem estar regulares por 
ocasifio da solicitação de pagamento, conforme segue: 
13.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede da empresa, através de Certidoes expedidas pelos orgaos 
competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na propria certidéo; 

- Praga da Graga, 433, Edificio Elias Ximenes do Prado — Centro — CEP: 64200-303 
Fones: (86) 3321-1512 — Ouvidoria (86) 3322-9465 - Parnaiba — PI 
e-mail: camaraphb@hotmail.com — www.parnaiba.pi.leg.br 



MUNICÍPIO DE PARNAÍ 
CAMARA MUNICIPAL 

PARNAÍBA - PIAUÍ 
CNPIJ. 14.396 

13.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tem; 
FGTS, através da apre: o CRF — C gularidade S; 
13.6. Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social- 
INSS, através da apresentação da CND — Certidão Negativa de Débito; 
13.7. Prova de situação regular perante a J ustiça Trabalhista, por meio da apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
13.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que a Câmara Municipal atestar o fornecimento. 
13.9. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal. 
13.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimpléncia, o pagamento ficard sobrestado até que a empresa fornecedora 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar- 
se-4 após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Administração. 
13.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
13.12. Constatada a situação de irregularidade da empresa fornecedora deverá ser 
providenciada a notificação por escrito, podendo ser por e-mail, para que, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis regularize sua situação, ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração. 
13.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Câmara Municipal de Parnaíba/PI deverá comunicar aos órgãos responsáveis quanto a 
inadimplência, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento dos créditos devidos. 
13.14. Persistindo a irregularidade a Câmara Municipal de Parnaíba/PI deverá adotar 
as medidas necessárias à rescisão da contratação nos autos de processo correspondente, 
assegurada a empresa fornecedora a ampia defesa. 
13.15. Havendo efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normaimente, 
sendo somente rescindida a contratação, caso a empresa não regularize sua situação. 
13.16. Se houver alguma incorreção na nota fiscal/fatura, a mesma sera devolvida à 
fornecedora para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação da nova nota fiscal/fatura, sem qualquer dnus 
ou correção a ser paga pela Câmara Municipal de Parnaiba/PL 
13.17. Os materiais com entrega imediata, dos quais não resuitara obrigagdes futuras, 
o instrumento contratual podera ser substituido pela solicitação de fornecimento e nota 
de empenho do valor da proposta do fornecedor. 

Parnaíba (PI), 05 de fevereiro de 2024. 

Juliano Lima da Silva 
Agente de Contratação — CMP/PI 
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ROBERTO TST CONSULTORIA 
Roberto Silva — Técnico em Segurança do Trabalho — Reg: 3283 -MTE - P| 

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA: Câmara Municipal de Parnaiba - P| 

OBJETIVO: Serviços de Saude, Seguranga e Medicina do Trabalho, para adequacdo da empresa aos procedimentos obrigatérios às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e aos eventos do e-Social. 

- ATUALIZACAO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR) — NR-01 
Este Documento será atualizado de acordo com as diretrizes da NR-1, Portaria SEPRT nº 6.730, de 9 demargo de 2020, Í DOU 12/03/20. 

J 9 PGR — Programa de Gerenciamento de Riscos, deve contemplar ou estar integrado com planos, programas e outros ]‘Tavcumentos previstos na legislação de seguranca e saúde no trabalho e faz parte de um conjunto de medidas mais amplas contidas nas demais normas regulamentadoras, o qual se articula, principalmente, com a NR-07 (PCMSQ — Programa de Controie Médico de Satide Ocupacional). L 

— 
[ITEM | DESCRIÇÃO 

UNIDADE | QUANT. [ VALOR VALOR | | 
UNITÁRIO | ToTAL 01 Contratação de servigos de saude & seguranga do trabalho, SERVICO |01 | R$500,00 R$500,00 para atualização do PGR (Programa de Gerenciamento de f 

| 
| 

| 
| 

| " 
Riscos) 

B2 i Langamento no E-Social = Evento (5-2240) Admissão ou 
Mudança de Função 

| 
SERVICO [o01 R$1.500,00 | R$1.500,00 

| 

| 
TOTAL | R$2.000,00 VALOR DA PROPOSTA R$2.000,00 (DOIS MIL REAIS) | 'IDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

/[ L) i Zw/DZ 2 7 7 
ROBEÉToÁosÉ DA SILVA 

Técnico em Segurança d/o Trabalho — Reg: 3283 — MTE-p| 

PARNAÍBA, 30 DE JANEIRO DE 2024 

ROBERTO TST CONSULTORIA 
e-mail — robertosilvaphb, Pemail.com 

Fone — 86-99840-4756
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROBERTO JOSE DA SILVA 
CPF: 775.329.883-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas '2' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidao esta condicionada a verificagéo de sua autenticidade na Internet, nos enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. Emitida às 11:39:31 do dia 31/01/2024 <hora e data de Brasilia>. Válida até 29/07/2024. 
Cédigo de controle da certidao: B6A2.A57A.994B.AAC1 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROBERTO JOSE DA SILVA 
CPF: 775.329.883-68 
Certidão nº: 6831388/2024 
Expedição: 29/01/2024, às 23:17:20 
Validade: 27/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição. 

Certifica-se que ROBERTO JOSE DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº 775.329.883-68, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMACAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados necessarios a identificacdo das pessoas naturais e juridicas inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto as obrigacdes estabelecidas em sentenca condenatéria transitada em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos recolhimentos previdencidrios, a honorarios, a custas, a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho, Comissão de Conciliagdo Prévia ou demais titulos que, por disposicdo legal, contiver forca executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO PIATÍ 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

nº 240177532988368 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI nº 01º2015) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 
INSCRICAO ESTADUAL 

<PICPF 

775.329.883-68 

NOME RAZAO SOCTAL 

R R RS R RS ee to 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que venham a ser apuradas, certifico para 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributiria 

EMITIDA VIA INTERNET EM 29/01/2024, AS 23:11:25 

VALIDA ATE 28/04/2024 
O TERA VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICACAO VIA INTERNET, NO SITE http://swebas.sefaz.pLgov.br/certidaonft-web 
Chave para Autenticagdo: 1404-7F98-6A8 1-190C-FEBF-6992-CAF1-753 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1º GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO Nº 3236569 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALENCIA. CONCORDATA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

NOME: ROBERTOP JOSE DA SILVA 
CPF: 77532988368 
RG: 1632279 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP 
ESTADO CIVIL: Casado(a) 
PAI: JOAO BATISTA DA SILVA 
MÃE: MARAIA ZELIA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR JOSE ROMULO 
BAIRRO: SAO BENEDITO, MUNICÍPIO: PARNAÍBA - Pl 

OBSERVAÇÕES: 

* — Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria- Geral da Justiça do Estado do Piauí; 
* Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 
* — Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive quanto à autenticidade da própria certidão; 

* — Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2º Grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de 
* — Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tipi.jus.br), link "Certidão Negativa de 1º Instância". Certidão Nº 3236569. Código verificador: E9023.9FDDC.15969.FA772 
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31/01/24, 10:38 
Certidão de Situação Fiscal e Tributária 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
nº 2401297753298836801 

IRAZÃO SOCIAL 
s R R R 

775.329.883-68 R detosooioicic 

[ENDERECO 
[BAIRRO OU DISTRITO 

MUNICÍPIO [CEP [FONE(S) Nº(S) FAX (Nº) 

[CPF/CNPJ (N°) INSCRICAO ESTADUAL 

sujeito passivo acima identificado 
SITUACAO FISCAL REGULAR. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em 

Certidão emitida com base na Portaria GSF nº 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emisso. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 29/01/2024, as 23:10:18 

VALIDA ATE 29/03/2024 

ESTE DOCUMENTO NAO TERA VALIDADE ANTES DE S 
INTERNET, NO SITE http: 

UA AUTENTICACAO VIA 
://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacan/jsp/validarCertidao.jsp 

Chave para Autenticacio: 89A4-8478-4148-A03 1-FA6C-3F84-81EB-AOAE 

I’\flps:llwebas.sefaz.pi.gov,br/Benida(}SinJacaolsenlleVCan|!olador’?acao=9&num0ertidao=2401 2977532988368018&tipoDocumento=CPF 1



Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 31 de Janeiro de 2024 s 11 h 11 min
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
ESTADO DO PIA : 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

a |§01’ 90 dias conforme Í — beint2210de28/12/2005 | 
Í 

Í 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

DO: Pess ca (3 ROBERTO JOSE DA SILVA 
) Pessoa Juridica ( ) 

—_— 
. 

É ROMULO, Nº145 
> Telefone: 

[ CPF do titular: 775 
| Inscrição Estadual: 

329.883-68 

CO EM SEGURANÇA DO TRABALHO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. . 

CERTIFICAÇÃO 

ao requerente supra qualificado e como resultado de by lura, que não constam, na presente data, quaisquer pendên; s a tributos administrados pela; Secretaria da Fazenda Municipal ¢ à 1 Uivida Ativa do Município de Parnaíba junto & Procuradoria da Fazenda Pública 
230 exime o requerente da responsabilidade principal ou solidária por 2ra administrativa. ou decorrentes de situações latentes a lhe seja imputada pela própria lei. 

Parnaíba, 01 DE FEVERFIRO DE 2024 | 

ERTIDÃO SÓ 
E CONFERIDA 


